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Secretário de Planejamento c Coordenação 
Dr. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
Dr. RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Sec retário de Obras e Serviços PÚb liCl•S 
Dr. MANOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0122 de 30 de janeiro de 1986. 

O Governador do Te rritório Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Oficio n9 0006 1/86-GAB-SOSP, 

RESOLVE: 

Designar ANTONIO BRAGA CHUCRE , Diretor do Departamento 
de Estradas de Rodagem, Código DAS-101.2, do Quadro de Pes 
soal do Governo Territorial, para exercer acumulativament~ 
em subs tituição, o cargo de Sec re tário de Obras e Serviços 
PÚblicos , durante o impedimento do respectivo titular que 
viajou até Belém do Pará, em objeto de serviço no pe;todo 
de 29 a 31 de janeiro do corrente ano . 

Macapá-Ap, em 30 de janeiro de 1986, 989 da RepÚblica 
e 439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0 127 de 30 de janeiro de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Telex n9 1584/86 - MEC/BRAS!LIA, 

RESOLVE: 

Designar JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA, Secretário de Educa 
cão e Cultura do Governo deste Território , para viajar de 
Macapá , sede de suas atividades, até a cidade de BRAS!LIA
DF, a fim de participar de uma reunião de Secretários Esta 
duais de educação com o Senhor Ministro da Educação - Dr. 

Dr . 
Auditor do Governo do Território 
JOSe VERlSSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr . 

Dr . 

Dr . 

Secretário de Agr icul tura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretári~·de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Marco Maciel , no periodo de 03 a 05 de fevereiro do corre~ 
te ano 

Hacapá-AP, em 30 de janeiro de 1986, 989 da República 
e 439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0 128 de 30 de janeiro de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Decreto (P) n9 /86-GABI, 

RESOLVE: 

Designar MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA, Professora 
de Ensino de 19 e 29 Graus , LT-M- 601, Classe D, ref . 3, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, para exercer , 
em substituição , o cargo de Secretário de Educação e Cultu 
ra do Governo deste Território, durante o impedimento dÕ 
respectivo titular, no período de 03 a 05 de fevereiro do 
corrente ano . 

Macapá-AP , em 30 de janeiro de 1986, 989 da RepÚblica 
e 439 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0 129 de 30 de janeiro de 1986 

.,-

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo arti~o 18, item li , 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 

--
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vista o que consta do Processo n9 28800.00008/86-GAB-SOSP, 

RESOLVE : 

Por à disposição da Prefeitura Municipal de Hazagão 
a té ulterior deliberação, os servidores GERALDO MONÇAO DE 
LIMA, Agente Administrativo , códi go LT-SA- 70 I, Classe "A" , 
refer ência NM- 17, lot ado na Secretaria de Planejamento e 
Coordenação- SEPLAN, c ELIAS l NÁClO AI RES DOS SANTOS, Agen
te de Serviços de Engenhar ia , código LT- NM- 807 , c las se "O'~ 
referência NM-32 , lotado na Secretaria de Obr as e Serviços 
PÜblicos-SOSP, sem prejuí zo dos seus salários mensais e d~ 
mais vantagens do referido encargo, permitidos em lei . 

Macapá-AP , em 30 de janeiro de 1986 , 989 da República 
e 439 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 075/86 - PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuições 
que l he são conferidas pe lo item VLII , do Ar t. 34, da Le i 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art . 19 - EXONERAR ANTONIO DUARTE BRITO FLLHO, ocupan
te da categor ia funcional de Arquiteto, Código ANSA.071 . 5, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Variável desta Prcfcitur~ 
do Cargo em Comi ssão de Diretor de Planejamen t o c Controle 
Organizacional, correspondente ao Código DAS. I01 . 2, da Se
cretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urba
no - SEMPLADUR, a partir de 17 de janeiro de 1986. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em cont rári o . 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 17 de janei ro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 17 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO MUNI CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 076/86 - PMM. 

O Prefei~o Municipal de Macapá , usando das atribuiçÕes 

que lhe são confe r i das pelo item VIII , do Art . 34 , da Lei 
n9 6.448 , de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vista o dis 
posto nos Arts . 20 e 22 da Lei Municipal n9 219 de 19 de 
fevereiro de 1985 , 

DECRETA: 

Art. 19- NOMEAR GILBERTO COl.ARES TÁVORA , EngenheiroCi 
vil , Código ANSEG. 078 . 3, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Variável desta Prefeitura, par a exercer o Cargo em Comis
são de Diretor de Planejamento e Controle Organizacional , 
correspondente ao código DAS.1.2 , da Secretaria ~nic ipal 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - SEMPLADUR, a 
partir de 17 de janeiro de 1986. 

Art . 29- Revogam-se as disposições em contrário . 

CUMPRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 17 de janeiro de 1986 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 17 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 77/86 - PMM. 

O Prefeito Muni c ipa I de Maca pá, usando d.t, ,11 r i hu i o;Õ••s 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do An. J4 , d<l l.t·i 
n9 6 .448 , de li de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR GILBERTO COI.ARES TÁVORA, ocupante 
do cargo de Engenheiro , Código ANSEG. 078.3, do Quadro de 
Pessoal Variável desta Prefeitura , do Cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Projetos e Custos, Código DAS. 101. I , 
do Departamento de Obras Públicas - SEMOV, a partir de 17 
de janeiro de 1986 . 

Art . 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 17 de janeiro de 1986 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA ~ruNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , 
aos 17 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 103/86-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidos pelo item VIII, do Art . 34, da Lei 
nQ 6.448, de 11 de outubro de 1977, e tendo em vista o dis 
posto no Art. 23, da Lei Municipal nQ 219 , de IQ de feve ~ 
reiro de 1985, 

DECRETA: 

Art . IQ- DESIGNAR OSVALDINA SILVA DE LIMA, ocupantedo 
Cargo de Professora,Código AEC.P.044.3, para exercer a fun 
ção de Vice-Diretora da Escola Municipal de IQ Grau Rondõ~ 
nia, correspondente ao CÕdigo CAI.201.3 da Secretaria Muni 
cipal de Educação, a partir de 21 de janeiro de 1986. -

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 23 de janeiro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 23 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 104/86-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII,do Art. 34, da Lei n~ 
6.448, de li de outubro de 1977 e, tendo em vista o dispas 
to no Art. 23, da Lei Municipal nQ 219 , de IQ de fevereirÕ 
de 1985, 

DECRETA: 

Art. 19- DESIGNAR BENEDITA VIEIRA BARROS, ocupante do 
Cargo de Professora, Código AECP.044.5, para exercer a fun 
cão de Vice-Diretora da Escola Municipal de IQ Grau Pará ~ 
correspondente ao Código CAI.201 .3 da Secretaria Municipal 
de Educaçao, a partir de 21 de janeiro de 1986. 

Art. 2Q - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA-SE,REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 23 de janeiro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 23 dias do mês de janeiro de 1986 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 105/86-PHH. 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34, da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vista o dis 
posto no Art . 23, da Lei Municipal nQ 219 , de IQ de feve ~ 
reiro de 1985, 

DECRETA: 
Art. IQ - DESIGNAR EDITH MARIA ABREU DA CONCEIÇÃO, oc~ 

pante do Car go de Professora , Código AECR.0~4:3• para exe~ 
cer a função de Vice-Diretora da Escola Mun~c1pal de IQ 
Grau Hildemar Maia, correspondente ao Código CAI.201:3 ~a 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 21 de Jane~
ro de 1986. 

CUMPRA-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 23 DE Janeiro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 23 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 106/86-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34, da Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1.977 e, tendo em vista o di.!_ 
posto no Art. 23, da Lei Municipal nQ 219, de 19 de feve -
reiro de 1985 , 

DECRETA: 

Art. 19 - DESIGNAR MARY VITORIA MONTEIRO DA COSTA, ocu 
pante do Cargo de Professora, Código AEC.P .044.4, para exe!: 
cer a função de Vice-Diretora da Escola Municipal de IQ Grau 
Ceará, correspondente ao Código CAI.201 . 3, da Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 21 de janeiro de 1986. 

Art . 2Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 23 ~ê janeiro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Hacapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 23 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de A4~inistração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 107/86-PHH. 

O Prefeito Municipal de Hacapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art . 34, da Lei 
Q9 6.448, de li de outubro de 1977 e, tendo em vista o dis 
posto no Art. 23, da Lei Municipal n9 219, de IQ de feve ~ 
reiro de 1985 , 

DECRETA: 

Art. IQ- DESIGNAR MARIA JOS2 SANTANA MARTINS, ocupan
te do Cargo de Agente de Portaria, Código TP .O 12. I, par a 
exercer a função de Secretária da Escola Municipal de 19 
Grau Roraima, correspondente ao Código CAI.201.1, da Secre 
taria Municipal de Educação, a partir de 21 de janeiro de 
1986 . 

Art . 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 23 de janeiro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de !~capá • 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
aos 23 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
108/86-PHH I 

O Prefeito Municipal de Hacapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34, da Lei 
n9 6 . 448, de 11 de outubro de 1977 e, tendo em vista o dia 
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posto no Art. 23, da Lei Municipal n9 219, de 19 de feve -
reiro de 1985, 

DECRETA: 
•Art. 19 - DESIGNAR MARINETE ARAOJO DA SILVA OLIVEIRA , 

ocupante do Cargo de Professora, Código AEC. P.044 .3 , para 
exercer a função de Vice - Diretora da Escola Municipal de 
19 Grau Piauí, correspondente ao Código CAI. 201.3 da Secre 
taria Municipal de Educação, a part i r de 21 de janeiro de 
1986. 

aos 

Art. 29 - Revogam-se as dispos içÕes em contrário. 

~UMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 23 de janeiro de 1986. 
RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

Prefeito Municipal de Macapã 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
23 dias do mês de janeiro de 1986. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário Municipal 4e Administração 

CÃMARA DE VEREADORES DO MUNIC!PIO DE MACAPÁ 

LEI N9 263/86 - PMM 

Denomina de "PRACA DO OORICA" a atual Praça Francisco 
Benício Pontes. 

O PRESIDENTE DA ~IARA MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá,aprovou, o Pre
feito Municipal sancionou e eu Promulgo de acordo com o Art. 30, 
§19, da Lei n9 6.448, de 11. 10.77, a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada de "PRAÇA DO OORICA", a 
atual Praça Francisco Benício Pontes , s ituada entre as Ave 
nidas Ana Nery e Mar cílio Dias, e as .Ruas General Rondon e 
José Serafim, no Bairro Julião Ramos, nesta cidade . 

Art. 29 - Fica denominada de "PAUXY NUNES" , o Campo de 
futebol e as ~adras de Voley e Basketebool, s ituada den
tro daquela praça. 

Art. 39 - Fica denominado de "Francisco Bení cio Ponte-s '' 
o Parque Aquático, s ituado dentro daque l a praça . 

Art. 49 - A pre sente Lei entrará em vigor, a partir da 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

GABINETE DA P~ESIDENCIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
em 06 de janeiro de 1986. 

Art. 39 - A Associação dos Servidor es do Gabinete do 
Governador, dorava nte conhecida neste Estatuto como ASSERG 
AP . Entidade de Responsabilidade civil, funcionar á por pr~ 
zo indeterminado na forma deste Es ta tuto c de acor do com 
as leis do Paí s. 

Art . 49- O Patrimônio da Associação dos Servidores do 
Gabinete do Governador, é constituída pelos bens móveis e 
imóvl' i s , d in• i tos que possua ou que venha possuir. 

CAP1TULO li 

DA FINALIDADE E OBJETIVOS SOCIAIS 

Art. 59 - A Associação dos Servidores do Gabinete do Co 
vernador, t em por finalidades : 

a) Promover atividades sociais, desportivas, 
r a i s e recrea tiva; 

cul t u-

b) Promover a assis t ência social e or ientação social 
aos sócios observando e acompanhando as condições do asso
ciado de acordo com as cond ições financeiras e t écnicas da 
ASSERG/ APj 

c) Representar seus associados e defender seus in t eres 
ses junto a estâncias competentes ; 

d) Manter r e lações com outras entidades congêneres,ou 
não, na forma do interesse social; 

e) Auxiliar financeiramente, de acordo com a oondição 
or çamentária da ASSERG/AP, o assoc iado que necessitar des
te benefício, de acordo com o parecer do estudo social do 
caso ; 

f) Auxílio financeiro, em forma de emprés timos a caso 
socia l de dependente do associado que conste de sua ficha 
proposta de sócios , observada a condição do associado, 

T!TULO li 
DOS SOCIOS 

CAP!TULO I 
DAS CATEGORIAS 

Art . 69 - A Associação dos Servidores do Gabine te 
Governador, terá as seguintes categorias de sóci os: 

I - Fundadores 
li - Beneméritos 
III - Honorários 
IV - Contribuintes 

do 

ALCEU PAULO RAMOS FILHO 
Presidente em Exercício 

§19 - Sócio fundador é o que se assoc iou e t omou parte 
na reunião da fundação da Associação dos Servidor es do Ga

. binete do Governador em 27 de dezembro de 1.985. 
'-'---~.~~-J~~--~ .... ~ .. ~--~-5--~~--~~~~~~~"· 

ATA DA ASSEMBL~IA GERAL DE CONSTITUIÇÃO E 
FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO GABINETE DO GOVER 
NADOR - ASSERG/AP 

Aos vinte e se t e dias do mês de dezembro de hum mil no 
vecentos e 01 t enta e cinco, às 18:00 hora s , ' no Salão No 
bre do Palácio do Governo, si to à Rua General Rondon, 0259, 
ne s ta cidade de Macapá, presentes as pessoa s que subscre -
veram o Livro de Presença, assumiu a Presidência dos Traba 
lhos, ANTONIO PANTOJA FERNANDES, que convidou a mim, MAR!= 
NEI ALENCAR FARIAS, para secr etariar os trabalhos. Em se -
guida, foi realizada a l eitura do Estatuto e submetida a 
matéria a deliberação da Assembléia que aprovou , por unani
midade de votos , após algumas manifestaçÕes do plenár i o , 
passando em consequência o mesmo Es tatuto , a ser o diploma 
que regerá a ASSOCIAÇÃO DOS SERVI DORES DO GABINETE DO GO
VERNADOR- ASSERG/AP, que foi fei to nos seguintes termos: 

Art. 19 - A Associação dos Servidores do Gabinete do 
Governador, é uma Entidade Civil de caráter social, funda
da a 27 de dezembro de 1985. 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE , DURAÇÃO E PATRIMONIO 

Art. 29 - A Associação dos Servidor es do Gabinete do 
Governador, fnnda~ nesta c idade de Macapá, capital do Ter 
ritório Federal do Amapá, onde tem sede e foro, com perso= 
na lidade jurídica da dos seus associados , os quais r espon
dem subs idiariamente pelas obrigações contraídas pela Asso 
cão , em mandato regular de função. 

rlfiSID DE CRQUIVD E ~ 
eM 

.. , 
DICUMEIIGCAO UGiSUTIYil · ·.-

§29 - Sócio Benemérito é o que fazendo parte ou nao 
do quadro social, tenha contribuído pecuriamente, com so
mas consideráveis, nos projetos de construção da sede so
cial da Associação dos Servidores do Gabinete do Governa -
dor. 

§39 - Os títulos de benemerãncia serão indicados pela 
Presidência , homologados em Assemblé ia Geral. 

§49 - Sócio contribuinte é aque l e que aceito pela dire 
toria cont ribuir com mensalidade , aprovada anualmente pela 
Presidência. 

§59 - Sócio Honorário, é aquele que associado ou não te 
nha pres tado benefício ou fei to donativos ã ASsociação, re 
conhecido pela Presidência a provado em Assembléia Ge~al. -

Art. 79 - São condicoes pa r a admissão no Quadro Social: 
O candidato deveri satisfazer os seguin tes r equisitos: 

a) Ser servidor do Gabinete do Governador direta ou in 
diretamente; 

b) Apresentar dec laracão de seus dependentes, compro -
vando o grau de par entesco e juntando duas fotografias 3/4, 
de cada dependente , inclusive a s ua; 

c) Não tenha concorrido por qualquer meio para despre~ 
tigiar a As'sociacão; 

d) Ter sua proposta aprovada pela Presidência da Asso
ciação; 
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CAPtTULO li 
DOS DEVERES 

Art. 89 - Constituem obrigações dos Sócios: 

I - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Esta
tuto , dos regimentos Internos, Regulamentos e Normas Com -
plementares da ASSERG/AP; 

II - Colaborar para que a ASSERG/AP realize suas fina
lidades; 

lii - Acatar as decisões dos Poderes da ASSERG/AP e das 
entidades em que esta deva subordinação , bem como dos só
cios investidos de autoridade ; 

IV - Tratar com respeito e cortesia qualquer sócio ou 
funcionário da ASSERG/AP; 

V - Satisfazer pontualmente os compromissos que con
trair para com a Associação, diretamente por si ou por ter 
ceiros ; 

VI - Zelar pelo patrimônio , material e moral da Asso -
ciação ; 

VII - Indenizar a Associação por prejuízos 
causados por si, por dependentes ou por pessoas 
do associado ; 

materiais 
convidada 

VIII -Propugnar pelo desenvolvimento~ . engrandecimento 
da Associação ; 

IX - Comunicar à Assoc i ação , por escrito , qualquer al
teração nos dados fornecidos j unto a proposta de sócio, pa 
ra que sejam feitas as devidas modificações na ficha cor= 
respondente; 

X - g obrigatória a apresentação da Carteira de 
ficação Social , sempre que solicitada por qualquer 
da Diretoria ou por empregado, ou sócios incumbidos 
ter ' a ordem e a disciplina. 

CAP!TULO Ili 
DOS DIREITOS 

Art. 99 - São direitos dos Sócios: 

Identi 
membrÕ 
de man 

I - Tomar parte nas Assembléias Gerais, fazer pr~pos -
tas, votar e ser votado , apresentar emendas e sugestoes 
respeitadas as disposições previstas neste Estatuto e ou 
nos Regimentos Internos; 

I I - Fr equentar as dependências sociais e participar 
das atividades da ASSERG/AP, juntamente com sua família e 
ou dependentes;. 

III - Requerer ao Presidente convites especiais, pes
soal e intransferível, para pessoas de sua amizade que go
zam bom conceito na sociedade amapaense. 

IV - Acompanhar-se de visitantes, inclusive em dias de 
reuniões sociais e competiçÕes esportivas , respeitadas as 
prescrições dos Regimentos , respondendo pelo seu comporta
mento ; 

V - Usar a Carteira social que possa identificar-se co 
mo sócio da ASSERG/AP; 

VI - Convocar Assembléia Gerais Extraordinárias, medi
ante andãncia através de coleta de assinatura de 1/3 (um 
terço) de sócio• em pleno gozo de seus direitos sociais , 
justificando sua necessidade e indicando os assuntos a se
rem especialmente abordados . 

Art. 109 - Para garantia dos direitos conferidos a 
ASSERG/AP fornecerá Carteira de Identificação Social. 

Art. 119- Os sócios ou dependentes maiores de 18 anos 
que infringirem o presente Estatuto , o Regimento lnternoou 
Normas Complementares da Associação ficarão sujeitos às se 
guintes penalidades: 

I - Advertência verbal ou escrita; 
II - Repreensão, 
III - Suspensão· 
IV - Exclusão. ' 

§19 - O associado responderá solitariamente pelos atos 

praticados por seus dependentes menores de 18 anos que ve
nham infringir o que dispõem o Estatuto ~ o Regimento Inter 
no e Normas Complementares da ASSERG/AP. 

§29 - A pena de suspensão de que trata o item III do 
presente artigo, privará o associado de seus direitos so
ciais, mas não o isentará dos pagamento' das contribuições 
e ou indenizaçÕes a que estiver obrigado, junto a ASSERG I 
AP. 

§39 - A pena de excl usão será aplic,da ao sócio que 
ameaçar ou tentar agredir fisicamente por quaisquer meios 
os sócios ou membros da Administração em qualquer dependê~ 
cia da Associação . 

§49- O associado que cometer agres1ão mor al , sofrerá 
as penalidades a seguir: 

I - Ofensa Moral Primária: 30 dias de suspensão 
II - Reincidência : 1SO dias 
III - Terceira Falta: Exclusão. 

CAP! TULO IV 
DAS CONTRIBUIÇ0ES 

Art . 129 - As contribuições dos soc~os serão fixadasp! 
la Presidencia e aprovada pela Assembléia Geral . 

Art. 139 - O associado deverá contribuir mensalmente 
conforme a tabela aprovada anualmente pela Assembléia Ge
ral. 

T!TULO lii 
DOS ORGÃOS SOCIAIS 

GAP!TULO I 
DO CONSTITUIÇÃO 

Art. 149 - A ASSERG/AP compõem-se dos seguintes Orgão 
Sociais : 

I- Assembléia Geral; 
li - Diretoria; 
III - Conselho Fiscal; 

Art . 159- O exercício de qualquer cargo será sem remu 
neração ou vantagens de qualquer espécie , e sem Ônus para 
a ASSERG/AP. 

Art . 179 - Só poderão ser eleitos para os diversos car 
gos os sócios: 

I - Que tenham domicílio em Macapá ; 

II - Com maia de t r ês meses de associado ; 

III - Com maia de vinte e hum anos de idade ; 

IV - Que não tenham sofrido penalidades nos últimos 
(06) meses; exceto para o caso de Presidente, quando será 
exigida a inexistência de qualquer punição. 

Art . 189 - Quando ocorrer penalidades durante o manda-
to, o membro será automaticamente afastado do cargo que 
exerce . 

Art . 199 - A votação para os cargos eletivos ser ão se
cretas, proibidas a representação por procuração . 

Art. 209 - Os resultados da votação serão obtidos por 
maioria simples de votos: 

PARÁGRAFO ONICO - Em caso de empate será considerado 
eleito o candidato mais antigo da ASSERG/AP, e continuando 
empatado será conduzido à Presidência e demais cargos o 
postulado com maior tempo de serviço prestado ao Gabinete 
do Governador. 

CAP!TULO li 
DA ASSEMBL!IA GERAL 

SEÇÃO I 
DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 219 - A Assembléia Geral , Orgão soberano da 
ASSERG/AP, será constitu! da pelos sóc i os fundadores e con
tribuintes quites e em pleno gozo de seus direitos e poda
ra ser: 

I - Ordinária; 
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li - Extraordinária. 

Àrt. 229 - A Assembléia Ordinária será convocada pelo 
Preaidente da ASSERG/AP, com antecedêncla mínima de seten
ta e duas (72) horas, para a lf convocação e de uma (O l)ho 
ra após para a 2f e última convocação por edital afixado nÕ 
quadro de aviso do Gabinete do Governador. 

I - Anualmente, no mês de janeiro para deliberação so
bre as prestações de contas e relatórios das atividades da 
Diret oria . 

!I - A cada dois (02) anos para eleger por escrutínio 
secre t o o Presidente o Vice-Presidente e os Membros do Con 
selho Fiscal. 

Art. 239 -A reuntao de Assembléia Geral Ordinária Es
pecial , deverá ser realizada na lf quinzena do mês de No
vembro e a Diretoria eleita será empossada no dia 27 de de 
zembro em comemoração ao aniversário de funda ção da Asso ~ 
ciação dos Servidores do Gabinete do Governador. 

Art. 249 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar
se-a em qualquer tempo : 

I - Quando convocada pelo Pre;idente da Diretoria para 
tratar de assuntos de interesses sociais; 

II - A requerimento de no mínimo 2/3 dos soc1os , para 
tomar conhecimento de qualquer ato administrativo contrã -
rio aos Estatutos ou aos interesses sociais ; 

III - Por proposta da Presidência quando for 
necessário proceder a reforma do Estatut o ; 

IV - Quando houver necessidade de tratar de 
relevantes para a ASSERG/AP. 

julgada 

assuntos 

Art. 259 - Em primeira convocação as As sembléias Gerais 
só poderão funcionar com a presença da maioria dos soc1os 
e em segunda convocação com qualquer número, ressalvando -
se o caso de dissolução da ASSERG/AP, que terá que contar 
com 2/3 no mínimo de associados em pleno gozo de seus di
reitos , sociai~ e financeiros, forem convocados, declara -
da~ de modo explicito na respectiva ~rdem-do-dia. 

Art. 269 - As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo 
Presidente da Diretoria ou por seu substituto legal. 

Art. 279- Compete a Assembléia Geral: 

I - Eleger e empossar o Presidente, o Vi c e- Presidente 
e os membros do Conselho Fiscal; 

li - Deliberar sobre as prestações de contas e relató
rios das atividades da Diretoria; 

lii - Tomar conhecimento e resolver os assuntos de in
teresse social submetidos a julgamento; 

IV - Decidir sobre os valores de contribuições dos As
sociados ; 

V -Aprovar o Estatuto e suas eventuais alterações; 

DA CON~ITUIÇÃO 

CAP!TULO III 

DA DIRETORIA 

SEÇÃO I 

Art. 289 - A ASSERG sera administrada por uma Direto -
ria, assim constituÍda: 

1 - Presidente; 

li Vice- Presidente; 

III - Diretor Administrativo; 

IV - Diretor de Patrimônio; 

V - Diretor Financeiro; 

VI Diretor Socia l; 

VII - Diretor de Esportes. 

SEÇÃO li 

DAS ATR~BUIÇ0ES 

Art. 299 - Compete à Diretoria: 

I - Administrar a Associação, zelar pelos seus bens e 
interesses, promovendo seu engrandecimento; 

II - Aprovar os Regimes internos e suas eventuais alte 
rações; 

111 - Cumprir e (azer cumpri r as disposições do presen 
te Estatuto, Regimes internos e Normas e compromissos assu 
midos, bem como as decisões da Assembléia Geral; 

IV - Estabelecer a programação anua 1 da Associação atra 
vês de atividades de suas áreas, e o respectivo orçamento , es~ 
timando a receita e fixando a despesa submetendo à apreci! 
çao do Conselho Fiscal ; 

V- Aprovar Convênios , Contratos e Acordos; 

VI - Propor a Assembléia Geral, revisões dos valores de 
contribuições dos Ass~ciados; 

VII - Aprovar admissão e suspensão dos sócios ; 

VIII - Conceder, quando por motivo justificado, licen
ça a qualquer um de seus membros pelo prazo máximo de (02) 
meses; 

IX - Propor, à Assembléia Geral , alteraçãor deste Es
tatuto; 

X - Aprovar a admissão e a demissão de colaboradores da 
Associação ; 

XI -Submeter ao Conselho Fiscal , para emitir parecer, 
o Balanço Gera 1, Relatórios Financeiros e Prestações de Co!: 
tas; 

Xll- Submeter à aprovação da Assembléia Geral, o Ba
lanço, o Relatório e demais atos da Diretoria Inerentes as 
Normas da Associação; 

SEÇÃO Ill 

DA PRESIDENCl A 

Art. 309- A presidência da ASSERG/AP é composta pelo 
Presidente e Vice-Presidente, eleitos em escrutÍnio secre
to na forma deste Estatuto que exercerão suas funçÕes com a 
direta cooperação dos Diretores de Departamentos. 

Art. 319 - Compete ao Presidente: 

I- Nomear os Diretores dos Departamentos; 

li - Convocar e presidir as reuniões de Assembléia Ge
ral e de Diretoria; 

III - Dar orientação e supervisionar todas as ativida
des da Associação; 

IV - Manter perfeito entrosamento com o Gabinete do Co 
vernador, objetivando permanente apoio à Associação; 

V - Assinar juntamente com o Diretor de Finanças, con
ta Bancária, Cheques, cauções, recibos; 

VI - Dar quitação em documentos contábeis ; 

VII - Firmar convênios , contratos e acordos; 

VIII - Divulgar anualmente, r elatórios administrati 
vos e balancetes financeiros da ASSERG/AP; 

IX - Assinar diariamente as correspondências da Assoei! 
ção; 

X - Proceder qualquer providências de cartter de urgên 
cia e comunicá-lo-posteriormente aos demais diretores; 

XI - Manter contatos com Associações ou Entidades con
gêneres visando o desenvolvimento da ASSERG/AP; 

XII - Representar a ASSERG/AP, em juízo e fora dele 
constituir representantes; 

Art. 329 - Compete ao Vice- Presidente: 

I - Substituir o Presidente em seus impedimentos even
tuais; 

li - Assumir a Presidência da ASSERG/AP em caso de 
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a) Rendncia do Presidente; 

b) Abandono do cargo por tempo superior a 60 (sessenta 
dias); 

c) Causa Morais; 

III - Exercer responsabilidade de caráter 
por designação do Presidente; 

temporário 

IV - Constituir grupos de colaboradores aprovados pelo 
Presidente para desenvolver plano de trabalho; 

V - Sugerir metas e planos de ação para o desenvolvi -
mento e ampliação dos benefícios a serem prestados aos as
sociados; 

VI - Participar, coordenar e orientar a elaboração dos 
programas gerais e específicos da Associação. 

Art . 339 - Compete ao Diretor Administrativo: 

I - Substituir o Vice-Presidente em seus impedimen
to eventuais; 

li - Responsabilizar-se da correspondência diária e do 
expediente interno e externo: 

III - Organizar e manter atualizado o fichário do qua
dro social; 

IV - Coordenar e supervisionar os trabalhos de lavratu 
ra das atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Ge= 
ral; 

V - Administrar os bens patrimoniais da ASSERG/AP; 

VI - Convocar por ordem do Presidente as reuniões admi 
nistrativas e de Assembléia Geral com antecedência minimã 
de 72 (setenta c duas) horas divulgando hora, data, local e 
ordem do dia; 

Art . 349 - Compete ao Diretor Financeiro 

1 - Efetuar recebimento das mensalidades e outras obri 
gações financeiras dos sócios; 

li - Efetuar os pagamentos dos débitos c despesas con
traídas pela ASSERG/AP depois de autorizada pelo presiden
te; 

111 - Assinar com o Presidente : Cheques, Cauções , con 
tas Bancárias e Documentos Contábeis; 

IV- Assinar recibos e balancetes mensais e anuais; 

V- Organizar e manter atualizada a escrita financeira 
da Associação do Servidores do Gabinete do governador; 

VI - Notificar sócios em atraso com suas mensalidades, 
promover cobrança de obrigação financeiras pelos sócios 

VII - Apresentar o balancete anual juntamente com a 
prestação de conta do exercício findo e ou quando solicita 
dos pela Diretoria ou Conselho Fiscal. 

Art. 359 - Compete ao Diretor Social 

1 - Dirigir o Departamento social , visando a execução 
de todas as atividades de caráter social exercendo o servi 
ço de relações públicas da Associação; 

li - Receber cordialmente os sócios, autoridades , con
vidados , visitantes e membros dos órgãos de publicidade; 

III - Promover campanhas, sorteios e iniciativas seme
lhantes visando a ajuda mútua a associados e/ou família -
res, dependentes ou cônjuge; 

IV - Planejar e executar a promoção de todas as ativi
dades sociais da ASSERG/AP; 

V - Organizar reuniões artística, literárias e soc1a1~ 
assim como relacionar e convidar associações para ocasiões 
diversas; 

Art. 369 - Compete ao Diretor de Patrimônio 

I - Res ponsabilizar-se pelo patrimônio da Associação 
dos servidores da ASSERG/AP; 

li - Cadastrar todos os bens móveis e imóveis da ASSERG/ 
AP; 

111 - Manter atualizado o fichário e os documentos ati 
nentes ao patrimônio ; 

IV - Apresentar semestralmente relatório das ativida -
deR do Departamento. 

Art. 379 - Compete ao Diretor de Esporte 

I - Dirigir o Departamento ; 

11 - Zelar pelo material desportivo e executar todas as 
programações elaboradas para atividades desportivas da As
sociação; 

Ill - Dar conhecimento a Diretoria de todos as provi -
dênc ias tolll8das pelo departamento assim como as ocorrl!nc ias 
de indisciplina cometidas em competições por sócio atleta 
de cada competição ; 

IV - Promover torneio, maratónas e outros tipos de com 
petições esportivas aprovados pela Presidência . 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art . 389 - Compete ao Conselho Fiscal : 

1 - Fiscalizar os atos e fatos administrativos da Asso 
ciação relacionados com as atividades econômicas, financeT 
ras e contábeis; 

li - Examinar livros, documentos e bal ancetes , reque -
rer informações e soli'citar a J>resença de qualquer membro 
da Diretoria para esclarecimentos, quando ocorrer divergê~ 
c ias em documentos; 

111 - Emitir paracer sobre o Balanço Geral da ASSERG I 
AP; 

IV - Convocar a Assembléia Geral Extraordinária, em 
qualquer tempo, se ocorrerem motivos graves e urgentes. 

Art. 399 - As vagas de membros efetivos que se verifi
carem no conselho Fiscal, serão preenchÍdas pelos suplen -
tes eleitos, e deverão ser imediatamente convocados. 

TITULO IV 

DA DESPESA E RECEITA 

CAPITULO 1 

Art. 409 - Constitue Receita da Associação 

1- Produto decorrente das mensalidades; 

li - Donativos de qualquer natureza; 

III - Produto do Arrecadamento de qualquer dependência 
social; 

IV - Contribuições concedidas pelo Gabinete do Governa 
dor; 

V - Juros e dividendos de títulos de renda; 

VI - Produtos de rendas de atividades festivas; 

VII - Taxas diversas; 

VIII - Outra~ rendas de qualquer natureza; 

IX - Recursos de celebração de convênios. 

CAPITULO 11 

DA DESPESA 

Art . 419- Constitue despesa da Associação : 

I - Pagamento de Impostos, alugueis c outras despesas 
necessárias ao implemento dos fins sociais ; 

li - Aquisição de material para diversas secões, indis 
pensáveis ao funcionamento da Associação; 

111 - Conservação de bens e materiais para diversas se 
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ções, indispensáveis ao funcionamento da Associação; 

III - Conservação de bens e materiais próprios ou 
terceiros quando cedidos à Associação; 

IV - Custeio de festas, jogos , excursões, etc ... 

de 

V - Aquisição de prêmios para promoção culturai~ espo~ 
tivas e sociais; 

VI - Gastos com publicação necessárias à Associação; 

VII - Outras despesas não especificadas , de pronto pa
gamento . 

CAP!TULO UI 

DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS 

.Art . 429- O Exm9. Sr . Governador é o PresidentedeHon 
\"a da ASSERG 

Art. 439 - Em caso de dissolução da ASSERG/AP seu pa-
t r imõnio reverterá em sua to ta i idade a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE. 

Art. 449 - Não serão remunet;~~dos os cargos de Direto -
ria e Conselho Fiscal. 

Art. 459 - ~ vedado à associação a participação ou ces 
são de suas dependências para manifestação de caráter polf 
tico e ou religioso; 

Art. 469 - Este estatuto será comp l ementado pelo regi
me interno a ser expedido pela Diretoria e homologado pe
la Presidência , para o fie l cumprimento e observância das 
f inalidades da ASSERG/AP e consecução dos seus objetivos. 

Art. 479 - Os casos omissos e interpretações das nor
mas da ASSERG serão da competência da Presidência . 

Art. 489 - Será facultado ao sócio impetrar recursos 
para a Presidê.ncia e ou Conselho Fisca l de atos que julgar
se prejudicado no prazo de oito (08) dias contados da data 
da publicaçã~ do ato da decisão (conforme o caso) . 

Art. 499 - Será consignado no orçamento anual da ASSERO' 
AP verba .destinada a r ep resentação , para custeio de passa -
gens e estadias do Presidente e ou Diretor que se deslocar 
da sede de suas atividades a serviço da Associação. 

T!TULO V 

DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art . 509 - Todos os casos que por ventura estiverem 
omissos no presente Estatuto serão assumidos pela Presidên 
cia da Associação. 

Art. 519 - O presente Estatuto só poderá ser reformado 
em parte ou no todo por decisão de uma Assembléia Geral E~ 
traordinária convocada para este fim ou ainda por determi
nação de ór gãos superior. 

Art. 529 - Este Estatuto entrará em vigor na data de 
sua aprovação pela Assembléia Geral ; publicado no Diário 
Oficial do Território e registrado nos ca r tórios de Títu
los e documentos da cidade de Macapá-AP. 

Macapá-AP, 27 de dezembro de 1. 985. 

COMISSÃO : 

ANTONIO PANTOJA FERNANDES 

PAULO ROGeRIO DA COSTA BRITO 

JOÃO FRANCISCO CARDOSO NETO 

ADALBERTO MONTEIRO ALBERTO 

MEIRE JANE SOEIRO MONTEIRO MOTTA 

ELOISA ELENA LOPES CAVALCANTE 

VERA LOCIA DIAS COSTA 

ALZIRA NEUZA DE OLIVEIRA 

MARIA DOLORES IBIAPINA DA SILVA 

MARINEI ALENCAR FARIAS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - CODEASA 

CGC n9 04.176.962/0001-57 

ASSEMBLeiAs GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

Ficam os Senhores Acionistas da Companhia de Desenvol
vimento do Amapá - CODEASA, convidados a se reunirem em As 
sembléia Geral Ordinária e Extraordinária , a realizar-se no 
dia 07 de fevereiro de 1.986, às 10:30 horas , na sede so
cial da Empresa, à Avenida Mendonça Furtado, 53 , Bairro Cen 
tral, nes ta cidade de Macapá, Território Federal do Amapá~ 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

I - ORDINÁRIAMENTE 

a) Deliber ar sobre a concretização do Capital Empresa; 

b) Deliberar sobre a destinação da Reserva do Lucro acu 
mulado, verificada no exercício de 1.984. 

II - EXTRAORDINÁRIAMENTE : 

a) Aumento do Capital Social com aproveitamento de re
cur sos contábeis; 

b) Alteração do artigo 79 do Estatuto Social, como con 
sequência do aumento do Capital Social; 

c) Outros assuntos de interesse social. 

Macapá(AP), 29 de janeiro de 1. 986. 

JOS~ ALCINDO FURTADO ABDON 
Diretor Presidente 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8(1 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 05 DIAS 

Pelo presente EDITAL fica citado o CLUBE COMUNITÁRIODE 
PEDRA BRANCA, atualmente em lugar incerto e não sabido , exe 
cutado nos autos do Processo n9 11 22/85-JCJ-MCP , em que 
JOÃO COMES FEITOSA é exequente, de que deverá pagar no pra 
zo de 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a execuçãosõb 
pena de penhora, a quantia de Cr$ 758.234 (setecentos e ci.!!_ 
quenta e oito mil, duzentos e trinta e quatro c ruzeiros) , 
correspondente ao principal e custas. 

Caso não pague nem garanta a execução no prazo supra , 
penhorar-se- ão tantos bens quantos forem encontrados e bas 
tem para o integra l pagamento da dívida . 

Dado e passado na Secre taria da J un ta de Conciliação e 
Julgamento de Macapá, aos vin t e e oito dias do mês de ja
neiro do ano de mil novecentos e oitenta e seis. Eu ( Mar
lene Carvalho Pedrosa) Chefe da Seção de Execução , datilo
grafei. E eu (Jaime Heitor Silva dos Anjos) Diretor de Se
cretaria , subscrevi. 

FILOMENA MARIA JORGE CHAVES 
Juíza do Trabalho Substituta, 

na Presidência JCJ-MCP 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 002/86- PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ, 
COM A INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, VISANDO 
À MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO AO SETOR AGROPECUÁRIO. 

O Governo do Território Federal do Amapá, daqui por di 
ante denominado simpl esmente CONTRATANTE neste ato repre -
sentado por seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, e 
a Companhia de Desenvolvimento do Amapá, Inscrita no Cadas 
tro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n9 
04. 176.962/0001-57, doravante denominada simplesmente CON
TRATADA, representada pelo seu Diretor Presidente, Senhor 
JOSe ALCINDO FURTADO ABDON, com a interveniência da Secre
taria de Agricultura, daqui em diante denominada simples -
mente SEAG , representada pelo seu Titular, Senhor JOÃO AL
BERTO RODRIGUES CAPIBERIBE, resolvem de comum acordo fir-
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mar o presente Contrato , consoante as cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con 
trato foi elaborado com fundamento no que preceitua o art~ 
18, ítem XVII do Decreto-Lei nQ 411 , de 08 de janeiro de 
1969, de acordo com a alínea "f" do § 29 do art . 126 do De 
ereto-Lei nQ 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do Contrato 
visa à manutenção dos serviços de apoio ao Setor Agropecuá 
rio no Territõrio Federal do Amapá , conforme Plano de AplT 
cação que fica fazendo parte integrante deste Instrumento~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Concorrer no presente exercício, através da SEAG, 
com a importância de Cr$-10 . 000 . 000.000 (dez bilhÕes de cr~ 
zeiros); 

b) Proceder o acompanhamento c a fiscalização da execu 
ção do presente Contrato , através da SEAG; 

c) Rea l izar a qualquer momento, auditagem nas contas da 
CODEASA , no que diz respeito à aplicação dos recursos, exa 
tidão e adquação das despesas, consoante aos termos e fins 
prepostos no presente Contrato. 

Il - DA CONTRATADA: 

a) Aplicar os recursos de acordo com os termos e fins 
do presente Contrato; 

b) Manter a sua estrututra física e operacional , para 
o desenvolvimento das ativi dades necessárias à execução de! 
te Contrato; 

c) Enviar trimestralmente, à SEAG relatório demonstra
tivo da ·execução física e financeira , das atividades ex~ 
cutadas; 

d) Prestar conta dos recursos recebidos à Secretaria de 
Finanças do GTFA, através de documentos hábeis , comproba tó 
rios das despesas realizadas de acordo com as normas es ta= 
belecidas pelo GOVERNO, 

e) Manter pessoal especial izado para a execução dO pre 
sente Contrato, sem qualquer vi nculo empregatício com o co= 
VERNO. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: Os recursos des tinados a 
execução do presente Contrato, no valor de Cr$-30.000.000. 000 
(trinta bilhÕes de cruzeiros), serão alocados no Orçamen
to/1986 da Secretaria de Agricultura , sendo neste ato empe 
nhado a importância de Cr$-10.000.000 . 000 (dez bilhões de 
cruzeiros) que correrá a conta do Fundo de Participação dos 
Estados, Distrito Federal e Territórios , Programa04140804. 
134, Elemento de Despesa 4.1. 3. 0 . 07 - Outros Serviços e En 
cargos, consoante Nota de Empenho nQ 15 , emitida em 20 de 
janeiro de 1986 , no valor acima mencionado e o restante se 
rã empenhado posteriormente , independente de qualquer ou
tro documento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA MOVI~NTAÇÀO : Os recursos destina 
dos à execução do presente Contrato serão depos itados em 
Agência do Banco da AmazÕnía S.A. em conta a ser movimen
tada pelo Executor, de acordo com o Plano de Aplicação de
talhado, previamente aprovado pela SEAG com a movimentação 
sendo efetivada por Cheques Nominais, assegurando-se que 
não ocorrerão saques com finalidades distintas da estabele
cida no Plano mencionado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS Os recur -
sos de que trata este Contrato serão liberados em quatro 
parcelas, de Cr$-2.500 . 000 . 000 (dois bilhÕes e quinhentos 
milhÕes de cruzeiros) , sendo a primeira liberada l ogo após 
a assinatura deste ato , e as demais nos primeiros dez dias 
dos meses de abril, julho e outubro do corrente ano. 

SUB-CLÁUSULA ONICA: As parcelas refe rentes aos meses de 
abril , julho a outubro do corrente ano, só serão l iberadas 
após o envio da CONTRATADA para o CONTRATANTE, através da 
SEAG, do relatório demonstrativo da e xecução física e fi
nanceira das atividades executadas referente ao trimestre 
a que antecede a liberação. 

C~USULA seTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA: A CONTRATADA 
prestará conta dos r ecursos recebidos em decorrência deste 
Contrato , no máximo até 30 (trinta) dias após o término da 
sua vigência. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA : O presente Contrato vi
gorará a partir da data de sua assinatura até 31 de dezem
bro de 1986 . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação do Contra
to no Diário Oficial des te Território , deverá ser feito den 
tro do prazo de 20 (vinte) dias , contados da data de suã 
assinatura . 

CLÁUSULA DeCIMA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : Mediante assentimento das partes convenentes, este ins 
trumento poderá sofrer modificações em todo ou em part~ ou 
ser prorrogado através do Termo Aditivo , podendo ser res -
cindido de pleno direito, por inadimplemento de qualquer , 
digo quaisquer de suas cláusulas e condições , independente 
mente de ação ou interpelação judicial. -

CLÁUSULA DeCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Para dirimir quais 
quer dúvidas surgidas em consequência do não cumprimento de 
qualquer cláusula des te Termo, de comum acordo as partes in 
teressadas elegem o Foro da Comarca de Macapá , com exclu = 
são de qualquer outro , por mais,privilegiado que seja . 

E, por esLarém de acordo firmam o presente Contrato em 
oito (08) vias de igual teor e forma, para o mesmo. fim de 
direito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo nomea 
das . 

Macapá (AP), 24 de janeiro de 1986. 

JORGE NOVA DA COSTA 
CONTRATANTE 

JOSe ALCINDO FURTADO ABDON 
CONTRATADA 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
SEAG 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

A P R O V 0 : 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

PROJETO : DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 

FONTE DE RECURSO : F.P.E . 

VALOR DO CONTRATO: Cr$ 10.000 . 000.000 

CATEGORIA ECO 
NO MICA 

4. 1. 3 . o. 07 

PLANO DE APLICAÇÃO 

AO CONTRATO NQ 002/86-PRQG 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (Cr$) 

Outros Serviços e Encargos .. 10.000.000.000 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000 .000 . 000 

Macapá(AP) , 24 de janeiro de 1986 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Secretário de Agricultura 

JOSe ALCINDO FURTADO A8DON 
Diretor-Presidente CODeASA 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO NQ 003/86-PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GO~RNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA TtCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ, VISANDO DAR 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TeCNICA AO HOMEM 
DO CAMPO E O DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO. 

O Governo do Terr itório Federal do Amapá , neste ato re 



Macap6, 05-02-86 DIÁRIO OFICIAL Pág. 10 

presentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
daqui em diante denominado simplesmente. CONTRATANTE e a As 
socj.ac;;ão de Assistência Técnica e Extensão Rural do Territ~ 
rio Federal do Amapá, inscrita no Cadastro Gera l do Contri 
buinte do Ministério .da Fazenda sob o n9 05 .979.1 90/0001-54, 
r epresentada pelo Presidente de sua J un ta Administrativa , 
Senhor JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE, doravante denomi 
nada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo fi~ 
mar o presente Contrato, consoant e as Cláusulas e condi c;;Ões 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con 
trato fo i elaborado com r espaldo no que preceitua o ar tigo 
18 , item XVII do Decreto-lei n9 411, 08 de janeiro de 1969, 
de acordo com a alinea " f" do parágrafo 2Q do artigo 126 do 
Decreto- l ei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presen t e Contrato tem 
como objetivo dar continu idade aos servic;;os de assistência 
ao homem do campo e o desenvol vime nto do setor agropecuá -
rio do Território Federal do Amapá , que serão executados de 
conformidade com os princípios t écnicos e métodos da Exten 
são Rural , conforme Plano de Aplicac;;ão que passa a fazer 
parte i ntegrante deste i nstrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

I - DO CONTRATANTE 

a) alocar no presente exerc1c1o a importância de Cr $ 
30 . 000.000.000 (trinta bilhÕes de cruzeiros) para at ender 
aos objetivos previstos na Cláusul a ant erior ; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliza 
c;;ão da execuc;;ão do presente Contrato, atr avés da Secreta= 
r ia de Agricultura. 

II - DA CONTRATADA 

a) Aplicar os recursos de que trata este Contrat o de 
acordo com os objetivos estabel ecidos na Cláusul a Segunda; 

b) Manter os escr itórios l ocais existentes, obedecendo 
os princípios t écni cos e métodos próprios da Extensão Ru
ral, voltados basicamente para a assis t ência ao homem do 
campo e o desenvolvimento do Setor Agropecuário; 

c) Pr estar conta dos r ecursos recebidos ã Secretaria de 
Financ;;as, através de documentos hábeis , compr obatórios das 
despesas realizadas de acordo com as normas estabelecidas 
pe lo Governo; 

d) Manter pessoal especializado para a execuc;;ão dos ob 
j etivos previstos na Cláusula Segunda , sem qua l quer víncu
lo empregatício com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: Os recursos destinados a 
execuc;;ão do presente Contrato, no valor de Cr$ ;lCLOOO.OOO .OOO 
(trint a bilhÕes de cruzeir os) , serão a l ocados no Orçamen 
to/ 1986 da sécretar ia de Agricultura, sendo neste ato empe 
nhado a importância de Cr$ 10.000.000.000 (dez bilhÕes de 
cruzeiros) que corr er á à conta do Fundo de Partic ipação dos 
Es tados,Distrito Federal e Te rritórios, Programa 04181 11 4. 
785, Elemento de Despesa 3 .1 .3.2 .00- Outros Serviços e En 
ca r gos , consoante Nota de Empenho n9 13 , emitida em 20 de 
janeiro de 1986 e o r estante será empenhado posteriormen~ 
independente de qualquer outro documento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS : Os r e
cursos destinados à execução do presente Contrato serão de 
positados em conta bancária especial a ser movimentada pe= 
l a CONTRATADA, de acordo com o Plano de Aplicac;;ão detalha
do, obrigando-se a enviar ao CONTRATANTE extrato de contas 
e fazer cpnstar nos di versos documentos de sua pres t ação de 
contas, o nome do sacado, os valores e as da tas das emis -
sões dos cheques , a quem forem pagas as importâncias . 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os r ecur -
sos de que trata este Contrato serão l iber ados parcelada -
mente, sendo que os r ecursos r e la tivos ao Empenho n9 13 , 
emitido em 20 de janeiro de 1986 , no valor de Cr$ 
10 .000.000 . 000 (dez bilhÕes de cruze il:os) em duas parcelas 
sendo a primeira no valor de Cr$ 4.795.530 . 000 (quatro bi
lhÕes, set ecentos e noventa e cinco milhões , quinhentos e 
trinta mil cruzeir os) após a assina tura deste instrumento 
e a segunda par cel a no valor de Cr$ 5 . 204 .470.000 ( cinco 

bilhÕes duzentos e quatro mil hÕes, quatrocent os e setenta 
mil cru~eiros) a partir de 27 de março de 1986, e as demais 
parcelas na medida em que forem empenhadas, inde pendenLe de 
qua l que r out r o documento . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATADA 
prestará contas da aplicação dos recursos r ecebidos , em d~ 
corrência des t e Contra t o , a Secretar ia de Finanças - SEFIN , 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vigência do pr~ 
sente i nstrumento . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA: O presente Contrato vi
gora rá a parti r da data de sua assinatura até 31 de janei
ro de 1987. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação do presen
t e Contrato no Diári~ Oficial deste Território, deverá ser 
feita dentro do praz0 de 20 (vinte) dias , contados da data 
de sua assinatura . 

CLÁUSULA D~CIMA - DA RESCISÃO , MODIFICAÇÃO E PRORROGA
ÇÃO: Mediante assentimento das partes contratantes , este 
inst rumento poderá sofrer modificac;;Ões em todo ou part e, ou 
ser prorrogado através~e Termo Aditivo, podendo serres
cindido em pleno direito, por inadimplemento de quaisque r 
de suas Cl áusulas e condi c;;Ões , independente de ação , noti
ficação ou interpel ação judicial . 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DO FORO : Para dirimir quai~ 
quer dúvidas sur gidas em consequência do não cumprimento 
deste i ns trumento, de comum acordo as partes elegem o Foro 
da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá , com ex
c lusão de qualquer outro , por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo, firmam o presente i nstrumen
to em 08 (oito) vias de igual teor e forma, para um só efei 
to , na pr esença de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas .-

Macapá(Ap) , 27 de janeiro de 1986 

JORGE NOVA DA COSTA 
CONTRATANTE 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
CONTRATADA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

A P R O V 0: 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

PROGRAMA: 04181114.785 

FONTE DE RECURSO: F.P.E. 

VALOR DO CONTRATO: Cr$ 30 .000.000 . 000 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Ao Contrato n9 003/86-PROG 

Elemento de De spesa 

- DESPESAS CORRENTES 

Pessoal .. . ...... ................... . 

Material de Consumo . . . . ............ . 

Servic;;os de Terceiros . . ....... . . ... . 

- DESPESAS DE CAPITAL 

Obras .•.. . . .. ....... . .. . . . ...... • . • . 

Equipamentos e Material Permanente ... 

Tot a l ..•.•.•.. ... .. .. .. ......•. 

Cr$ 1 .000 

Dispêndios 

21 . 503.000 

17. 682.000 

1.979.000 

1. 842 . 000 

5 . 390.000 

3 .1 07 . 000 

30.000.000 

Macapá(Ap), 27 de janeir o de 1986 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Presidente da Junta Administrativa - ASTER-AP 

:·. 


